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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CiMaU MÜWCIPIL BE DUBDE DE CDXIIS

699 , ÜS 14 DS outubro DS 1985<

ItlIKTÁ: Denominação de Loaradcu-
ro Fublico*

A GJdiALDl iíUiíiCxP^iL Dm DU'^üjIi Dm CiaviAb ciecreta s

eu sanciono a setiiiitite Lei;

Árt. 12 - Passa a denominar-se Piua Pastor Sebas

tião Grispim a atual Travessa Itaipe, localizada no Dis irrito des_
te Hunicípio, corn início na dua Lopes Gançado e termino na xiua Coro
nel Sisson.

Art. 22 - A presente Lei entrará em visor na data
de sua publicação, revobudas as disposições ern contrario.

de outubro

PTlLFLI xUilii l-iüi-JlGxFAL DE DlLçÜíIj Da oAalAo, em 14

de 1985.

i^LEL ÍIEIÍSEES FdEiTAS LIl-ÍA
Prefeito,


